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PROJETO DE RESOLUÇÃO N®. 0/9/2011

"ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ARTIGO 74 DO REGIMENTO
INTERNO DESTA CASA DE LEIS".

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno
desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO
DE RESOLUÇÃO;

Art. 1®. O Art. 74 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passa a vigorar com a
seguinte redação;

«Art. 74.

§ 1®. Nas sessões a que se referem os incisos deste artigo, somente os Vereadores
devidamente trajados, poderão adentrar e permanecer no recinto do Plenário.

§ 2®. Otraje deque trata o §1° deste artigo compreende;

I - Vereadores; paletó e gravata;
II - Vereadoras; vestido, taüleur com saia ou calça comprida."
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Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO. 25 de julho de 2011.

o3.

PODER LEGISUTiVO DE CAMPO MOURÃO
ProtocoloN.°

Campo Mourão.U ^

DTOCOÜSTA



ESTADO DO PARANA
Rua Mato Grosso. 1579 -Tclclax (44^ 3518-5050 -CHP 8730Q -400 - Cx. Postal 45Q.

C.N.P.J 79.869.77Mmi-l4
www.cainaracm.com.br

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO ^ 1^/2011

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora, e
Senhores Vereadores.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO/« °FLS.-D-H

Apresente proposição tem por finalidade explicitar o uso do traje passeio para os
Vereadores e Vereadoras, já que este, é o tipo de traje mais adequado para o uso em
Sessões, considerando que o Plenário trata-se de um ambiente formal.

Considerando que somos representantes da população mourãoense, devemos ter por
hábito o uso do traje de passeio, já que este se caracteriza pelo aspecto convencional e
tradicional, assim como a Casa Legislativa que tão dignamente representamos.

Não podemos esquecer que hoje somos representantes dos municipes, portanto
devemos representá-los bem de todas as formas. ^ • j m u

Ante ao exposto, apresento a presente proposição e conto com o apoio dos Nobres
Pares para a aprovação do mesmo.

PODER LEGISLATIVO, 25 de julho de 2^1.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" Oi'f/2Q^^

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SO^E AMATÉRIA:
(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador, eCÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÃEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Conforme anexo

FLS

lANTD À PREJUDICIALIDADE:

'X) não /lá qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

( ) a propesição (artigo 167, Inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tr^-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
po (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requenmento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°, do R.l.

Campo Mourão, 27 de julho de 2011.

Chefe da Divisão Legislativa
Luzia Aleixo Alves
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DEPARTAMENTO DECONTROLE LEGISLATIVO E ARQIHVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HlSTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

) Não

) Sim.

ANTO A PREJUDICIALIDADE:

NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇAO.

) Já aprovada (167, I, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourã sto de 2011.

DIONE CLEI VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PARECERN°. 3'! H 12011
REF; PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 017/2011
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a
competência atribuída aeste órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e31
do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir oque segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Sidnei de Souza Jardim propõe Projeto de
Resolução, protocolizado sob on°. 017/2011, exposto em 02 (sois) artigos, que
"ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ARTIGO 74 DO REGIMENTO
INTERNO DESTA CASA DE LEIS".

Aproposição faz-se acompanhar de justificativa conforme
preceito regimental. pg CANIPO WOU^O
^ PODER LEGlSLA^^ODt

protocolo N
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OProjeto de Resolução em comento foi protocolizado n
dia 27 de julho de 2011. ADivisão Legislativa certificou na mesma data a
inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto, equanto
aprejudicialidade eaos quesitos para recebimento edistribuição da proposição,
não havia qualquer óbice.

Em 18 de agosto, oDepartamento de Controle Legislativo e
Arquivo Histórico atestou ainexistência de legislação municipal ou material
disponível sobre amatéria, equanto àprejudicialidade, que não havia nenhum
Óbice.

No dia 31 de agosto de 2011, o presente Projeto de
Resolução foi encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica.

É o relatório.

II - DO PARECER

Aproposição visa estabelecer autilização de trajes para
Vereadores e Vereadora nas Sessões.

Em análise, verifica-se que a competência para modificar o
Regimento Interno éda Mesa desta Casa de Leis, conforme oartigo 23, XVI,
"b", do Regimento.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta contraria a

tramitação do aludido Projeto de Resolução.
Éo que me compete arguir.
Campo Mourão, 12 de síáambro de 2011.

Valter Fra

Doe. Anexo; Projeto de Resolução n®. 017/2011. (Pr^. n
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